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sede da Preeitura Municipel de Ato Caparad-MG 
nos termos da Lel Munic1pal N 157/2002 
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Ato Caparaó-MGAde Sumbo de 20 

"Dispoe sobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercicio tinanceiro de 

2022 e dá outras providéncias." 

Assinerura do Sevidor 
A Câmara Municipal de Alto Caparaó, Estado de Minas Gerais, por seus 

ieyiümos lepreseniarnies, APROVA, e eu, José jaumei Júnio, Preíeio iviu ICIpai, 

SANCIONO, a seguinte lei: 

CAPÍTULO1-Das Disposições Preliminares 
AT.icam cstabelecidas, em cumprimento ao disposto ne art. 155, 2° 

da Constituição Federal e na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, as 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercicio financeiro de 2022, 

compreendendo: 
1-as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
I-orientacñes hásiras para elahoraçãn da lei orçamentária anual 

disposições sobre a politica de pessoal e serviços extraordinárioS 
V-disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município 

V- equilíbrio entre receitas e despesas 
VI- critérios e formas de limitação de empenho 
VIl - normas relativas ao controle de custos e a avaliaçãc 
programas financiados com recursos dos orçamentos; 
Vill condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 
IX autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuidas a outros 

entes da federação0 
X - parametros para a elaboraçao da programaçao financera e do cronograma 

mensal de desembolso; 
XI definição de critérios para inicio de novos projetos; 
XIl definição das despesas consideradas irrelevantes 

XIll incentivo å participação popular, 
XiV- äs uispusições yerai 

dos resultados dos 

Seção 
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 20. Ac metas e prioridades da Administração Mnicipal' para o exercicio 
de 2022 serão elaboradas de acordo ocom o disposto no art. 165, $ 2° da Constituição 
Federal de 1988, excepcionalmente nesse exercicio será encaminhando juntamente 
com o Projeto de Lei do PPA 2022/2025, cujo projeto será remetido à Câmara 
Municipal até a data prevista na C.R. e na Lei Orgánica Municipal., prazo fixado na Lei 
Organica Miunicinal 
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S1. O projeto de lei orçamentaria para 2022 devera ser elaborado em consonanCia 

Com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

S 20. No projeto de lei orçamentária para 2022 a destinação dos recursos terá como 

prioridade o atendimento nas áreas de Saúde, Assistência Social, Educação, 
Segurança, Infra-instrutora, e Gestão Pública Eficiente e participativa. 

S 2. Nas denominaçoes e unidades de medida do projeto de lei orçamentaria anual 

nortea-se-ão pelas utilizadas na Lei do Plano Plurianual, referido no caput deste artgo. 

Seção ll 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual 

Subseaoi 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 3°. O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos 

discriminará a despesa, no mínimo, por modalidade de aplicação, conforme Art. 60 da 

Portaria 163 da Secretaria do Tescuro Naciona! STN. 

Art. 4 O orçamento fiscal e o da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes do Municipio, seus fundos, órgãos, autarquias 

Art 5° O proietn de lei orçamentária que o Poder Fxecutivo encaminhará à 

Câmara Municipal será constituído de: 
-texto da lei; 
II-documentos referenciados nos artigos 2° e 22° da Lei n°. 4.320/1964; 
Il-quadros orçamentários consolidados 
V-anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
ea despesa na forma definida nesta Lei; 
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar n.° 

101/2000; 
VI anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso II, da 

Constituição da República, na forma definida nesta Lei. 

Paragrato unico. Acompanharao a proposta orçamentaria, alem dos demonstrat1vos 

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos: 
- Demonstrativo da receita corrente liquida, de acordo com o art. 20, inciso IV da Lei 
Complementar n°. 101/2000; 
- Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento 
do eisiriu e o ensinu furnúaiieiai, paia íus w aienuine iu do uispusio no aii. 2i2 
da Constituição Federal e no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 
Iill Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério; 
IV- Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de 
saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional n.° 29/2000; 
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V- Demonstrativo da despesa com pessoal, para tins do atend1imento do disposto no 

art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar n°. 101/2000 

Art. 6. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto de lei orçamentária de 2022 serão elaboradas a valores corretes do exercício 
ue 2021, pöjetädos äo exerCitio a que se ieíere. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 
expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do 
crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da 
base de cálculc, bem come de alteraçães na legiclação tributária, devendo ser 
garantidas, no minimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta 

Lei. 

Art. 70. O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda 
até 31 de iulho de 2021, os estudos e as estimativas das suas receitas orcamentárias 

para o exercício subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de 
consolidação da receita municipal. 

Art. 8° O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
até 15 de agosto de 2021, sua proposta orcamentária, para fins de consolidação do 

projeto de lei orçamentária. 

Art. 9. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas 
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilibrio orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art. 10. A lei orçamentara discriminara, no orgao responsavel pelo debito, 

as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao 

disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Subseçãol 
Das Disposigões Reiaivas a Diviua e au Endiviuanienio Puuiicu iviunicipai 

Art. 11. A administração da divida pública municipal interna tem por objetivo 

principal minimizar custos, reduzir o montante da divida pública e viabilizar fontes 

alternativas de recursos parao Tesouro Municipal. 

S1. Deverão ser garantidos, na lei orçamentaria, Os recursos necessanos para 

pagamento da divida. 

S 20. O Município, por meio seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na 

Resolução n°. 40 e 43 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o 

nioriàrte úa úivida puvica ISUiuaua e ua uiviua puviva nodiidl id, ei aienuunenio 

ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal. 
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Art. 12. Na lei orçamentaria para o exercicIo de 2022, as despesas com 

amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas 

operações contratadas. 

Art. 13. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de 

operaçues ue ueuiio peio Pouer Execuivo, a quai sicaiá wnditionaua au dierrúnIeTiO 

das normas estabelecidas na Lei Complementar n°. 101/2000 e na Resolução n.° 

43/2001 do Senado Federal. 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de 

operaçes de crédito por antecipação de reccita orçamentáric, desde que cbscrvado c 

disposto no art. 38 da Lei Complementar n°. 101/2000 e atendidas às exigèncias 
estabelecidas na Resolução n°. 43/2001 do Senado Federal. 

Subseção ll 
Da Definicão de Montante e Forma de Utilizacão da Reserva de Contingência 

Art. 15. A lei orçamentária poderáá conter reserva de contingência 

constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será, no maximo ate 

2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentana de 

2022, destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos e demais créditos adicionais. 

Seção ll 

Da Politica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Subseçãoi 
Das Dispos1çoes Sobre Politica de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 16. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, inciso il, da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizado às 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos 

eipregUs e íunões, aiieiaçoes üe esuiuia üè taTenas, vem conU aumssues vu 

contratações de pessoal a qualquer titulo, desde que observado o disposto nos artigos 

15, 16 e 17 da Lei Complementar n.° 101/2000. 

$10. Além de observar às normas previstas n0 caput, no exercicio financeiro de 2022 

ac depesas Com pessoa! doc Podcrcc EXCCUTIVC C LogiciatvC dovorao atonder as 

disposições contidas nos artigos 18, 19e 20 da Lei Complementar n.° 101/2000 

$20. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da 

Lei Complementar n°. 101/2000 serão adotadas as medidas de que tratam os $S 3° e 

40 do art 169 da Constit1uicão Federal 

Subseção 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

Art. 17. Se durante o exercicio de 2022 a despesa com pessoal atingir o 
limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n.° 101/2000, a 
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realizaçao de serviço extraord1nario somente podera ocorrer quando destinada ao 

atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenclais 
de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para 
atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é 

de compeiêinuà do Pieieio iviuritipai, que poderá úeieyar ao Secreiáaio iviuricipai 

Planejamento, Gestão e Controle e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva 

competência do Presidente da Câmara. 

Seção IV 
Das Disposições Sobre a Recoita e Aterações na Logiclação 

Tributária do Municipio 

Art. 18. A estimativa da receita, que constará do projeto de lei 

orçamentária para o exercicio de 2022, com vistas à expansão da base tributaria e 

Conseaiiente 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 
-aperfeicoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos 
tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilizaçao 

aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 

tributos, objetivando a sua maior exatidão 
Il aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revis�o e 

racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização 
de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de 

serviços 

medidas de 
aumento das receitas proprias, contemnlará 

Art. 19. A est1mativa da receita de que trata o artigo anterior levara em 
consideração, adicionalmente, oimpacto de alteração na legislaç�o tributária, com 

destaque para: 
I revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 
urbana municipal; 
ii inceniivo aus coniuibuiiies paià o payanmenio à visia do imposiòo Prediai e 
Territorial Urbano; e 
1 instituição e implementação de programas de recuperação de créditos tributários, 
com a concessão de descontos e parcelamento de dívidas. 
V- Implementação de programas de modernização administrativa e tributária. 

Art. 20. 0 projeto de lei que conceder ou ampliar incentivo ou beneticio de 
natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar n.° 101/2000 

Art. 21. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão 
ser coisiderados os eíeios uë proposias úe aiierações na ieyisiaçao iiduiáiia que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal 
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Seçao V 
Do Equilibrio Entre Receitas e Despesas 

Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária do exercício 2022 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit 

prntiaio netessáio para yaraiü unma vajeiúia ue soiiuez íinanceila ud durt usuaa0 

municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 23. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou 

aumento de despesa do Municipio no exercicio de 2022 deverão estar acompanhados 

Ce demonstratvos que diScrimine omontante cstiado da diminuiçaC da rcco*2 Cu 

do aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no periodo de 

2022 a 2024, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 

desnesa sem aue esteiam acomnanhados das medidas definidas nos arts 16 e 17 da 

Lei Complementar n°. 101/2000. 

Art. 24. As estratéégias para busca ou manutenção do equilibrio entre as 

receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

para elevação das receitas: 

a) a implementação das medidas previstas nos artigos 21 e 22 desta Lei; 

b) atualização e informatização do cadastro imobiliário, 

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 

II para redução das despesas: 
a) utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de 

ngorosa pesquisa de preços, de torma a baratear toda e qualquer comprae evitar a 

cartelização dos fornecedores; 

b) implementação de novas formas de aquisição de bens e serviços. 

Seção VI 
Dus Ciiéiios ë foiias ue Liriiiayäo üe Empeiio 

Art. 25. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no 

caput do artigo 9°, e no inciso ll do S1° do artigo 31 da Lei Complementar n°. 

101/2000, o Poder Executivo eo Poder Legislativo procederão à respectiva limitação 

de empenho e de mOmentaç~c fin3nceira, 

participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária 

de 2022, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

calculada de forme proporciona! å 

$1 
Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigaçã0 

constitucional e legal e as desnesas destinadas ao pagamento dos serviços da divida 

$20. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção 
estabelecida no caput deste artigo. 
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S 3°. Os Poderes, Executivo e Legislat1vo, com base na comunicaçao de que trata o 

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentaçao 
financeira. 
$40. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será 
suitienie paia gaianü o equiibiu ias conias púbitas, auviar-se-du as Iesnas 

medidas previstas neste artiggo 

Seção VIll 
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos 

Programas Financicdos ccm Rocursos dos OrçamentOS 

Art. 26. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição 
de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo. 

Art 27 Além de ohservar as demais diretrizes estahelecidas nesta lai a 

alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a 
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a 

avaliação dos resultados dos programas de governo. 

$10. A lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as 
ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos 
programas, sendo que as ações governamentais que não contribuirem para a 
realização de um programa especifico deverão ser agregadas num programa 
denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade semelhante. 

$2. Merecera destaque o aprimoramento da gestao orçamentana, tinanceira e 
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento 

execução, avaliação e controle interno. 

$30 O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de 
yasius e reoideiamenio úe despesas uu seior pubiiu uuicipai, suuieiuu veiv 
aumento da produtividade na prestação de serviços publicos e sociais. 

Seção Vill 
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a 

ntidndes DublicasCPrvadac 

Art. 28. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas as autonzadas 
mediante lei específica que sejam destinadas: 
I - às entidades q1e prestem atendimento diretn an nihlico de forma grati ita nas 

áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura 
às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada 
ll às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública. 
V sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAO 
RUA LUCIANO BREDER, 15-MINAS GERAIS FONE: (32) 3747-2507 

CNPJ:01.616.270/0001-94 01/01/198 21/12/1995 

ALTO CAPARAO 

V atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCI, bem como 

na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento e 

comprovanie ua reyuiaridave úu maiúaio de suä üneioia e, annua. 

I-específica autorização legislativa; 
l-previsão de recursos orçamentários 
Il-prestação de contas pela entidade beneficiada. 

At. 29. É vedada a inclusäo, na lei orçamentária e em sous credtoc 
adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades publicas 
elou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei especiífica e desde que sejam: 
-de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 

ensino, saude, cultura, esporte, assistência social, agropecuária e de proteção ao 

mein ambiente; 
I- associações ou consórcios intermunicipais, constituidos exclusivamente por entes 

públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a 

administração pública municipal, e que participem da execução de programas 

municipais II-qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de acordo 

com a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a titulo de contribuições para entidades privadas de fins 
lucrativos, ressalvadas as instituidas por lei específica no âmbito do Municipio que 
sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial e congenere ao 

desenvolvimento municipal, observados os limites e forma dispostos em lei. 

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da 
federaçãu, exceio paia atenue as siuayes que evuivann ciaiaeinie s 
atendimentos de interesses locais observados as exigências do art. 25 da Lei 
Complementar n°. 101/2000. 

Art. 32. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta 
Secão, a qualquer titulo, submeter se ãe à iecalizaç�c de Poder Exccutive com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

Art. 33. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 29 a 
32 desta Seçãn deverão ser precedidas da aprovaçÃo de plano de trahalho e da 

celebração de convênio ou instrumento congênere, devendo ser observadas 
elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n 
8.666/1993. 

$1. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Municipio. 
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$20. E vedada a celebração de convénio com entidade em situação irregular com o 

Municipio, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput 

deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberemn 

recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE Programa Dinheiro 

Direto na Escola. 

Art. 34. E vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionaiIs, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, 

ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar ne 
10i/2000 e sëjani Odservadas äs coidições deimidas iä ii éspeCiia. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas 

fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Unico de Saúde. 

A. 35. A treneferência de recursos financeiroe de um órgëc par2 outro, 

incluindo para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentana 

anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão 

para outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa. conforme 

determina o art. 167, inciso VI da Constituição Federal, observado, ainda, as 

disposições constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Seção IX 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de 

Competência de Outros Entes da Federação 

Art. 36. Ë permitida a inclusão, na lei orçamentária e em seus cr�ditos 

adicionais, de dotações para que o Municipio contribua para o custeio de despesas de 

competência de outro ente da federaçã0, desde que sejam destinadas ao atendimento 

das situações que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser 

precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo 

com o art. 116 da Lei Federal n°. 8.666/1993. 

Seçao X 
Dos Parametros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma 

Mensal de Desembolso 

Art. 37. O Poder Executivo estabelecer por ato próprio, até 30 (trinta) dias 
após a puviicaçau ua iei uigalienidiia úe 2022 as ieias bimesirais ue anecadaçao,a 

programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, noos 

termos dos arts. 8°e 13 da Lei Complementar n°. 101/2000 
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r aiender ao caput deste artigo, os orgaos da administraçao do Poder 

Xecutvo eo Poder Legislativo encaminharão à Secretaria Municipal de Fazenda, até 
guinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022, os seguintes 
demonstrativos: 
as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no 

ari. i3 ua iei Cumpiemeniar 1f. i0i/2000, 
a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8 da Lei 

Complementar n°. 101/2000 
- o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a 

pagar, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n°. 101/2000. 
S Podor Exccutivo dovorá dar publicidade às motas bimcctraiC Co arrccacaG, a 
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de 
publicação do Municipio até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentaria de 

2022; 
S 30. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o 
caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta 

de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Seção XI 
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

Art. 38. Alem da observancia das metas e prioridades detinidas nos termos 

do artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais 
observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n°. 101/2000, somente incluirão 
projetos novos se 
I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as normas 

desia Lei, 
II tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 
ill estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 

público 
IV os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operaçõcs de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele 
cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 
2022, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercicio de 2021. 

Seçao XI 
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art. 39. Para fins do disposto no §3° do art. 16 da Lei Complementar 
n. 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não 
uiirapasse os imies pievisius nos nCisus i e ii uu ai. 24 ua iei Feueiai n.* 
8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de 
outros serviços e compras. 
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Seçao XI 
Do Incentivo à Participação Popular 

Art. 40. O projeto de lei orçamentária do Municipio, relativo ao exercao 
Tinanceir de 2022, deverá assegurar a transparência na elaboração e execuçao do 
orçaeiio.Parágraíu único. O pricipio da iransparência mpicä, aiénm dà diser vaiiCa 
do principio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para 
garantir 0 efetivo acesso dos municipes às informações relativas ao orgamenio 

Art. 41. Será assegurada ao cidadão a participação nas audi�ncias püblicas 

I - elaboração da proposta orçamentária de 2022, mediante regular processo de 

consulta; 
-avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9°, S 4°, da Lei 

Complementar n°. 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrara o 

comportamento das metas previstas nesta l ei 

Capítulo Il- Das Disposições Gerais 

Art. 42. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a transposição ou 
remanejamento de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 

órgão para outro, por meio de Decreto, em decorrência da alteração por meio de le, 
na estrutura dos órgãos da administração direta para atender às necessidades de 
execução, desde que justificada a inviabilidade técnica, operacional ou económica da 
execução do crédito; e, ainda, efetuar a transierência de saldos dentro da mesma 
categoria de programação, criando, quando necessário, novos elementos de despesa. 

$1 As categonas de programaçao de que trata esta Lei serao dentiticadas por 

funções, subfunções, programas, atividades, projetos ou operações especiais, de 
acordo com as codificações da Portaria SOFn°. 42/1999, da Portaria Interministerial 
STN/SOF n°. 163/2001, da Portaria Conjunta STN/SOF 03/2008 (Manual de Despesa 
Nacional) e atualizações, e da Lei do Plano Plurianual relativo ao quadriênio 

2022/2025. 

_2° - As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da 
abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão 
ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

S3-A le orçamentaria contera autorização e dispora sobre o l1mite para a abertura de 
créditos adicionais suplementares. 

$40-Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 
carnceiainenios de úüiaçkes proposiwS. 

Art. 43. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
disposto no art. 167, $ 2°, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do 
Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lein°. 4.320/1964 
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4 Poder Executivo podera encaminhar mensagem ao Poder 
LegisiatiVO para propor modificacões no projeto de lei orçamentária anual Eualo nao iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja alteraçao e propo Art. 45. Se o projeto de lei orçamentária de 2022 não for sancionado pelo 
Prereito até 31 de dezembro de 2021, a programação dele constante podera ser 
exetuiaua parä u aiendimienio das seyuinies úespesas. -pessoal e encargos sociais; 

Il-beneficios previdenciários; 
I-amortização, juros e encargos da dívida, 
IV- PASEP; 

Cemais despesas que consttuem obrigaçC constitucionais ou logais do 
Municipio; e 
VI- outras despesas correntes de caráter inadiável. 

$10. As despesas descritas, no inciso VM deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze 
avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2022 

multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 

S 20. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere 
o inciso VM do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes 
do projeto de lei orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 

da Lei Complementar n° 101/2000 
Art. 46. Em atendimento ao disposto no art. 4, SS 1°, 2° e 3° da Lei 

Complementar n°. 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 
-Anexo de Metas Fiscais; 
l Anexo de Riscos FIscais. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aiio Capai aó, iviG, 22 ue juio ie 2021i 

JOSÉ JAcOMEL JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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